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TELEFONES ÚTEIS 
 

 

LICITAÇÕES 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 088/2017 

 

AVISO DE EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 015/2017 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, através da Comissão 
Permanente de Licitação torna público que se encontra aberta à licitação 
supra-referida com base na Lei (Federal) nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores vigentes na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor 
preço global, para aquisição de 02 (duas) Ambulâncias de simples 
remoção. Objeto: Receber propostas para aquisição de 02 (duas) 
Ambulâncias, nova 0Km, de simples remoção, tudo conforme 
especificações no Edital de Tomada de Preços nº 015/2017. Os 
interessados, inscritos no Cadastro Geral de Fornecedores da Prefeitura 

Municipal de Jateí/MS e aqueles que atenderam a todas as condições 
exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior a data do 
recebimento das propostas, poderão obter cópia completa do Edital, 
contendo todas as bases para a licitação, bem como informações 
complementares na Secretaria Municipal de Administração Setor de 
Licitações, sito na Av. Bernadete Santos Leite, 382, nesta cidade de 
Jateí/MS, local onde se encontra afixado o Edital. A documentação e 
proposta deverão ser entregues até o dia 19 de Julho de 2017, às 
08h00min, na sala de reuniões da Prefeitura, no endereço supra citado, 
ocasião em que se dará o julgamento pela Comissão Permanente de 
Licitações. 

 
Jateí/MS, 03 de Julho de 2017. 

 
Flávia Maria Dias Pinhel 

Presidente da CPL 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2017 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 076/2017 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2017 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI e a empresa ADENISIO J. DA 
SILVA - ME. 
OBJETO: A CONTRATADA, por força do presente instrumento, obriga-se ao 
fornecimento de camisetas, uniformes e agasalhos para atender a 
Secretaria Municipal de Assistência Social de Jateí-MS, conforme proposta 
apresentada tudo na forma e especificações da Tomada de Preços nº. 
011/2017, inclusive a proposta ofertada, todos do conhecimento da 

CONTRATADA e rubricados por ambos os contratantes, os quais ficam 
fazendo parte integrante deste contrato. 
VALOR: R$: 21.250,00 (vinte e um mil, duzentos e cinquenta reais). 
DOTAÇÃO: Projeto/Atividade: Projeto/atividade: 08.244.0008.2015 – 
Gestão das Atividades do FMAS; no elemento de despesa: 
33.90.32.00.0000 – material, bem ou serviço para Distribuição Gratuita.  
PRAZO: 31 de dezembro e 2017. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal, Adenisio José da 
Silva, pela contratada e as testemunhas do contrato. 
FORO: Fátima do Sul/MS. 
DATA: 28 de Junho de 2017. 

 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 

Prefeitura (067) 3465 1133 

Câmara Municipal (067) 3465 1137 

Conselho Tutelar (067) 3465 1145 

Correios (067) 3465 1212 

CRAS (067) 3465 1019 

CREAS (067) 3465 1152 

DETRAN (067) 3465 1108 

Energisa (067) 3465 1401 

Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 

JATEIPREV (067) 3465 1008 

Polícia Civil (067) 3465 1121 

Polícia Militar (067) 3465 1122 

Sanesul (067) 3465 1288 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 082/2017 
 

RESULTADO DA LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 013/2017. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, através da Comissão 

Permanente de Licitação, torna público que a licitação modalidade Tomada 
de Preços nº. 013/2017, Processo Administrativo nº. 082/2017, que teve 
por objeto receber propostas para execução da obra de “Pavimentação 
Asfáltica e Sinalização Viária em diversas ruas do município de Jateí-MS”, 
foi declarada DESERTA. 
 

Jateí/MS, 29 de Junho de 2017. 
 

Flávia Maria Dias Pinhel 
Presidente CPL 

 

PORTARIAS 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

PORTARIA Nº 220, DE 23 DE JUNHO DE 2017. 
 

“Concede gratificação denominada 
FG aos servidores que menciona, e 
dá outras providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52, da Lei Orgânica do 
Município, 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 21 da Lei Complementar 
nº. 051, de 13 de junho de 2017; 

 
CONSIDERANDO o ofício nº. 209/SEMECEL/2017, que solicita 

a concessão de gratificação denominada pela sigla “FG” aos 
servidores constantes nesse expediente; 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder aos servidores relacionados no anexo único desta 

Portaria, lotados na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer – SEMECEL, a gratificação 
denominada FG 01, no percentual de 10% (dez) por cento, 
calculado sobre o vencimento base. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 23 de 
Junho de 2017. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 
 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº. 220, DE 23 DE JUNHO DE 2017. 

 
Nome do servidor Cargo efetivo Função 

Sandra de Melo Ramos Agente 
Administrativo 

Responsável do Programa de 
Alimentação Escolar 

Ricardo Batista dos Santos Assistente 
Administrativo 

Responsável do Setor de 
Escrituração Escolar 

Naelson Francisco de Arruda Motorista  Responsável do Setor de 
Transporte Escolar 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

EDITAIS DE CONCURSO 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 004.2-2017 

PROCESSO SELETIVO 
 

ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal de Jateí Estado de 

Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, CONVOCA a pessoa 
relacionada no Anexo Único deste Edital, para que no prazo de 05 (CINCO) 
dias da data da publicação deste Edital, se apresentem com o propósito de 
proceder à contratação temporária, tendo em vista a classificação em 
Processo Seletivo, Homologado em 26/06/2017 e a necessidade da 
Administração. 
 

A candidata deverá comparecer no Departamento Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Jateí, sito na Avenida Bernadete Santos Leite, n° 
382, Centro, nesta cidade, munidos dos seguintes documentos: 
 

a) Fotocópia da cédula de identidade; 
b) Fotocópia do cartão de cadastro de pessoa física – C.P.F.(M.F.); 
c) Fotocópia da certidão de casamento ou nascimento ou declaração de 

convivência; 
d) Fotocópia da certidão de nascimento dos dependentes (se possuir); 
e) Fotocópia do titulo de eleitor, com prova de quitação perante a Justiça 

Eleitoral; 
f) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação; 
g) Fotocópia da Carteira de Motorista quando for exigido para o cargo; 
h) Fotocópia de comprovação de Diploma de escolaridade exigida para o 

cargo; 
i) Declaração de não acumulo de cargos; 
j) Declaração de bens; 
k) Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito); 
l) Fotocópia da carteira de registro no Órgão de classe; 
m) Comprovante de endereço atualizado. 
n) Não ter sido exonerado anteriormente por não ter atingido as 

exigências do estágio probatório na Prefeitura Municipal de Jateí/MS; 
o) Não estar impedido de exercer cargo público por decisão judicial ou 

administrativa transitada em julgado; 
 

Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias 

autenticadas ou junto com os originais, que depois de conferidos, serão 
devolvidos. 
 

Os convocados que não se apresentarem no prazo 
estabelecido para tomar posse será considerado desistente. 
 

JATEÍ/MS, 04 de Julho de 2017. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
 

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 004.2-2017 
PROCESSO SELETIVO 

 

CARGO: ZELADOR – SEDE DO MUNICÍPIO 

CLAS NOME DO CANDIDATO 

12º SIRLENE SHIAVE TOBIAS ESCALIANTE 
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